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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI Nº 197

Dispõe sobre o Plano Plurianual de Investimentos, 

                                                                 relativo ao triênio 1972 a 1974, nos termos da Lei

                                                            Complementar nº 3 de 7 de dezembro de 1967.

 A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, LUIZ DO PATROCINO FERNANDES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, PROMULGO A SEGUINTE LEI : 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a dispender até a importância de Cr$ 15.513.000,00 ( quinze milhões, quinhentos e treze mil cruzeiros ), correspondentes as Despesas de Capital, discriminadas no Plano Plurianual de Investimentos, para o período de 1972 a 1974, conforme modelo anexo nº 15.

 Art. 2º - No cumprimento do disposto no artigo 1º, serão observados em cada exercício, os limites parciais das Despesas de Capital, fixados no Plano Pluvial de Investimentos .

 Art. 3º - A presente Lei será anualmente reajustada, acrescendo-se-lhe os programas de mais exercícios, de modo assegurar a projeção contínua dos períodos.

 Art. 4º - As Receitas de Capital para execução do programa constante do mencionado Plano Plurianual de Investimentos, serão formadas pelo superavit dos respectivos orçamentos correntes, pela obtenção de empréstimos e financiamentos internos em externos e demais fontes enumeradas no parágrafo 2º, do artigo 11 da lei federal nº 430/64 .

 Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 1972, revogadas as disposições em contrário .

 PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, EM 06 de dezembro de 1971 – VIII ANO DA EMANCIPAÇÃO .

                                                                            LUIZ DO PATROCINO FERNANDES

                                                                                           Prefeito Municipal 

 Publicada na Secretária da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra .

                                                                                             MESSIAS SKIF

                                                                                                 Secretário    
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